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Processo n"	 16041.000150/2007-51

Recurso 11 0	 155.829 Voluntário

Acórdão n"	 2301-00.393 — 3" Câmara / I" Turma Ordinária

Sessão de	 02 de junho de 2009

Matéria	 Remuneração de segurados. Folha de pagamento.

Recorrente	 DARUMA TEI ECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA S/A

Recorrida	 DRTBJ-CAMPIN AS/SP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARI AS

Período de apuração: 01/01 /I 996 a 31/12/1998

DECADÊNCIA - O Supremo Tribunal Federal, ah-avós da Súmula
V ineulante u" 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n"
8.212, de 24/07/91, devendo, portanto, ser aplicadas as regras do Código
Tributado Nacional.

Recurso Voluntário Provido
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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• ACORDAM os membros da r câmara / I" turma ordinária do segunda

SEÇÃO DE JULGAMENTO, por unanimidade de votos acatar a preliminar de decadência para
provimento do recurso, nos termos do voto do relator. Os Conselheiros Manoel Coelho Arruda
Junior e Edgar Silva Vidal acompanharam o relator somente nas conclusões. Entenderain que
se aplicava o artigo 150, § doí TN.
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? CELO OLIVEIRA
- ator
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Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros: Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Edgar Silva Vida! (Suplente),
Liége Lacroix 'fhomasi, Adriana Sato, Manoel Coelho Arruda Junior e Julio Cesar Vieira
Gomes (Presidente).
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Acórdão da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento (DREBH, Campinas / SP, lis. 0208 a 0210, que julgou
procedente o lançamento gerado por descomprimem() de obrigação tributária legal principal, fl.
001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RE), fls. 0110 a
0117, o lançamento refere-se a contribuições destii .ladas à Seguridade Social, incidentes sobre a
remuneração paga aos segurados empregados, coirespondentes a contribuição dos segurados,
da empresa c a contribuição para o financiamento dos benelieios concedidos em 12121110 do grau
de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho
(G1LRAT).

Ainda segundo o RE, os valores da base de calcallo são oriundos de
remuneração a segurados empregados e segurados contribuintes individuais.

Os Motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RI , e nos demais

anexos da NFLD.

Em 31/07/2006 foi dada ciência á recorrente do lançamento, fls. 001.

Contra o lançamento, a recorrente apresentou impugnação, lis. 0138 a 0156,
acompanhada de anexos.

A DRP analisou o lançamento e a impugnação, julgando procedente o
lançamento.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
0216 a 0235, acompanhado de anexos.

Os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão.

E o Relatório.

• Voto

Conselheiro MARCELO OLIVEIRA, Relator

• Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das
questões preliminares.

• DAS QUESTOES PRELIMINARES

Preliminarmente, devemos verificar a ocorrência, ou não, da decadência.

O Supremo Tribunal Federal, cor) forme ent emula cato sw n ul ad o, SÓ mula
Vinculaute de n ' 8, no julgamento proferido em 12 de junho cle 2008, reconheceu a
ineonstitucionalidade do ;ift. 45 da Lei a 0 8.212 de 1991, nestas palavras:
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Súmula Villeldaide n" 8"São biconstitucionais Os parágrefo
único do artigo 5" do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e dimaileMeia de crédito
tributário".

Conforme previsto no art. 103-A da Constituição Federal, a Sumula de ii" 8
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la.

• Art. 103-A, O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus
membros, após reiteradas decisões sobre meteria constitucional.
aprovar sitinula que, a partir de siffl pUbliC(1(00 11(1 inlpre17.SE

oficial, terá efeito vinculame em relação aos CICIllaiN órgãos do
PoderiMiliciário e à administração pública direta e indireta, nas

• esferas federal. estadual e nmniciptd, benz emito proetAcr à Silo

revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei_

Uma vez não sendo mais possivel a aplicação do art. 45 da Lei ii 8.212, há
que serem observadas as regras previstas no CIN.

A decadência está arrolada como forma de extinção do crédito tributário no
inciso V do art. 156(10 CTN.

A decadência decorre da conjugação de dois Fatores essenciais: o decurso de
certo lapso de tempo e a inércia do titular de um direito.

Esses fatores resultarão, para o sujeito que permaneceu inerte, na extinção de
seu direito material.

Em Direito Tributário, a decadência está disciplina(la no art. 173 e no art.
150, ;.5 4, do CTN (este último diz respeito ao lançamento por homologação). A decadência, no
Direito Tributário, é modalidade de extinção do crédito tributário.

CTN:

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o credito
tributário extingue-se após 5 (cinco) MIOS, confeitos:

1 -	 primeiro dia do exercício se:g:tinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido ejátuado;

11 - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver
anulado, por vicio .formal, o lançamento anteriormente efetuado. 	 6111(6/

Parágroló único. O direita a que se refere este artigo C.XiinglIC-Se

Com o decurso do prazo nele preetsto, contado
da data CM que tenha sido iniciada a cmistituição do cretlito

• tribtatirio pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatória' indhspensável ao lançamento,"

•.
Por não haver recolhimentos a Iwinologar, a regra relativa à decadência - que

• (leve ser aplicada ao caso - encontra-se no art. 173, I: o direito de constituir o crédito exti ngne-
se em cinco anos contados do primeiro dia do exerci cio segidnte àquele em que poderia ter sido

• efetuado o lançamento.
•
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No lançamento, a ciência do sujeito passivo ocorreu cm 07/2006 e o período
do lançamento refere-se a ratos geradores ocorridos nas competências 01/1996 a 12/1998.

Logo, todas as competências devem ser excluirias do presente lançamento.

Por todo o exposto, acato a preliminar ora examinada, restando prejudicado o
exame de mérito.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto pelo provimento do recurso.

,

Sala das ii Ti .', )en 02 de junho de 2009
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